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INDICAÇÃO nº 4/2025


INDICA A PINTURA DO JOGO (BRINCADEIRA) DA AMARELINHA NAS CALÇADAS, PERTO DE ESCOLAS EM COMUNIDADES. 

Senhor Presidente,
Senhoras Parlamentares,
Senhores Parlamentares:


		A Jovem Parlamentar Amanda em conjunto com a Jovem Parlamentar Suplente Valentine Neimaier, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo Douto Plenário, seja enviada correspondência ao executivo, com a seguinte proposta: 
		Que determine aos setores competentes estudos para a pintura do jogo/brincadeira “amarelinha” nas calçadas perto de escolas de educação infantil na comunidade. 

JUSTIFICATIVA 

		Justifica-se a presente indicação em razão da ausência de amarelinhas em frente a escolas de educação infantil. 
		A implementação de amarelinhas visa estimular as brincadeiras e tornar a trajetória para a escola mais divertida. Muitas crianças vão para a escola sozinhas, bem cedo, e essa atividade poderia trazer mais encorajamento e tornar o trajeto até a escola mais divertido.
		Em outras cidades, iniciativas parecidas já foram realizadas e tiveram bons resultados, então seria uma ideia criativa e simples de adaptar para a nossa realidade. 

Uruguaiana, 10 de novembro de 2025. 



Jovem Parlamentar AMANDA
Bancada da ODS 09 – Indústria Inovação e Infraestrutura


Jovem Parlamentar Suplente VALENTINE NEIMAIER
Bancada da ODS 09 – Indústria Inovação e Infraestrutura
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